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Portaria Nº 00999185 de 08 de Novembro de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285578  JOEL DOS SANTOS DE JESUS  Sub-tenente  17.12.2024

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1122655#55#1212432/>
<#E.G.B#1122656#55#1212433>

Portaria Nº 00999197 de 08 de Novembro de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285930  VALDINEI GONCALVES RIBEIRO  Sub-tenente  24.09.2024

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1122656#55#1212433/>
<#E.G.B#1122657#55#1212435>

Portaria Nº 00999193 de 08 de Novembro de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30284201  EDILSON GONZAGA DA SILVA  Sub-tenente  30.08.2024

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1122657#55#1212435/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1122716#55#1212499>

A Diretora Administrativa, no uso de suas atribuições, e à vista do constante no Processo 
Administrativo abaixo relacionado, resolve deferir o pedido de Adicional por Tempo de Serviço 
do servidor lotado nesta Secretaria, à disposição do Tribunal de Contas do Estado, com fulcro 
no artigo 84 da Lei nº 6.677/94.

Portaria n. Processo Matrícula Nome % Tempo de 
Serviço

12/2025 021.2135.2025.0006501-45 21.160.053 Luciano Simões Martinez 42 42 anos
Michelle Lopes
Diretora Administrativa
<#E.G.B#1122716#55#1212499/>
<#E.G.B#1122498#55#1212251>

RETI-RATIFICAÇÃO
Na Portaria nº 204 de 24/11/2010  publicada no DOE de 02/12/2010, que concedeu Licença 
Prêmio ao servidor Carlos Alfredo Alves de Aragão, ONDE SE LÊ: qüinqüênio  1999/2004, 
LEIA-SE: qüinqüênio 1997/2002.

Michelle Lopes
Diretora Administrativa
<#E.G.B#1122498#55#1212251/>
<#E.G.B#1122758#55#1212547>

Portaria Nº 00997415 de 10 de Novembro de 2025
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 
6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de 
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 21224155  ALFREDO ALVES DE ARAGAO  06.08.2017/05.08.2022  01.12.2025  28.02.2026

AUGUSTO SERGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1122758#55#1212547/>
<#E.G.B#1122761#55#1212549>

Portaria Nº 00996420 de 10 de Novembro de 2025
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, 
e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92109983  MARCIA JULIANA DE 

ANDRADE FERREIRA
 Assistente Execucao 
Orcamentaria

 DAI-5  COORD DE 
CONTROLE 
ORÇAM E 
FINANCEIRO

 22.10.2025

AUGUSTO SERGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1122761#55#1212549/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia –  SUDESB
<#E.G.B#1122666#55#1212444>

Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 04/2024.
Processo: 069.1480.2025.0005689-93. Partes: SUDESB e CAPACITAÇÃO, INSERÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO - CIDE. Rendimento: Os rendimentos de ativos financeiros serão 
aplicados no objeto da parceria, mediante termo aditivo, estando sujeitos às mesmas condições 
de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. Da Prorrogação de Prazo de 
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº04/2024  por mais 
45 (quarenta e cinco) dias. Data: 10/11/2025. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor 
Geral da SUDESB e Maria Marinês da Silva Freitas - Representante Legal do CIDE.
<#E.G.B#1122666#55#1212444/>

Agende seu atendimento
de forma rápida e fácil
Agende seu atendimento

qualidade, maior segurança.
Egba. Melhores preços, melhor

CERTIFICAÇÃO
DIGITAL
Garante autenticidade e 
segurança nas transações 
eletrônicas.

Sede EGBA

71 3116 2137
www.ba.gov.br/egba
R. Mello Moraes Filho, 189
Fazenda Grande do Retiro

71 3343-288671 3343-2886 / 2874

certificacao.digital@egba.ba.gov.br

comercial.egba@egba.ba.gov.br

900O 1SI

DOOL
Portal e aplicativo de celular que oferecem acesso a informações 
publicadas no Diário Oficial do Estado, de forma ágil e fácil, 
possibilitando fazer buscas por temas.

www.ba.gov.br/egba
71 3343-2887

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


